
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

XRE SISTEMAS LTDA

090 CONTRATO

BELO HORIZONTE

30 JUNHO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400602902

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/406.614-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400602902

Data

02/07/2024

056.351.916-90 LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE

065.467.556-29 MARCOS VINICIUS SILVA

048.785.016-50 PAULO HENRIQUE DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE XRE SISTEMAS LTDA

1. DFX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A, com sede na RUA ANDALUZITA,

número 131, SALA 19, bairro / distrito CARMO, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS,

CEP 30.310-030e no CNPJ/MF sob o nº 40.562.574/0001-78, neste ato representada por seu

administrador REPRESENTANTE LEGAL MARCOS VINICIUS SILVA, nacionalidade

BRASILEIRA,  CORRETOR DE IMOVEIS, Casado(a), nº do CPF 065.467.556-29, documento de

identidade 11309999, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA ESPIRITO SANTO, número

1335, bairro / distrito VILA BELO HORIZONTE, município DIVINOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP

35.500-030.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de XRE SISTEMAS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia XRE SISTEMAS.

Cláusula Segunda - O objeto social será DESENVOLVIMENTO,  LICENCIAMENTO E CESSAO

DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES CUSTOMIZAVEIS E NAO

CUSTOMIZAVEIS,  SUPORTE TECNICO,  MANUTENCAO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA INFORMACAO,  DISPONIBILIZACAO DE INFRAESTRUTURA PARA OS SERVICOS DE

TRATAMENTO DE DADOS,  HOSPEDAGEM NA INTERNET E OUTRAS ATIVIDADES

RELACIONADAS,  MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE LONGA E MEDIA DISTANCIA

DE TELECOMUNICACOES,  ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM

AREAS PROFISSIONAIS,  CIENTIFICAS E TECNICAS PARA EMISSAO DE LAUDOS DE

VERIFICACAO E REGULARIZACAO PATRIMONIAL,  ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS,  SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO,

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E APOIO ADMINISTRATIVO,  ATIVIDADES DE

ORGANIZACAO E PROMOCAO DE FEIRAS,  DE EXPOSICOES COMERCIAIS E

PROFISSIONAIS,  ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM INFORMATICA E EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,  REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES,  INCLUSIVE PORTATEIS E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

PERIFERICO,  SERVICOS DE PROPRIEDADE E GERENCIAMENTO PARA REGULARIZACAO

DE MATRICULAS IMOBILIARIAS,  AUDITORIA DE RECEITAS,  DE FATURAMENTO E

ALTERACAO SOCIETARIA,  E SERVICOS DE DIGITACAO DE DOCUMENTOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA PARAIBA, número 550, SALA 900, bairro /

distrito SAVASSI, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.130-141.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 03/07/2024 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 250.000,00 (DUZENTOS e CINQUENTA MIL reais)

dividido em 250.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)subscritas e que serão

integralizadas até 15.07.2024 em moeda corrente do país.

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

DFX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 250.000 250.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

MÓDULO INTEGRADOR: 14       MGP2400602902

1/
MG87603166

4
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE XRE SISTEMAS LTDA

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/não sócio(a)

MARCOS VINICIUS SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,  corretor de imoveis, Casado(a), regime

de bens Separacao de Bens Convencional, nº do CPF 065.467.556-29, documento de identidade

11309999, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA ESPIRITO SANTO, número 1335, bairro /

distrito VILA BELO HORIZONTE, município DIVINOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP 35.500-030 ao

administrador(a)/não sócio(a) PAULO HENRIQUE DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,

EMPRESÁRIO, Casado(a), regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 048.785.016-50,

documento de identidade 12.130.134 , SSP, MG, com domicílio / residência a AVENIDA SETE DE

SETEMBRO, número 1030, APT 12, bairro / distrito CENTRO, município DIVINOPOLIS - MINAS

GERAIS, CEP 35.500-011,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE XRE SISTEMAS LTDA

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - DA ONERAÇÃO DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas, empenhadas,

oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto por vontade expressa da

sócia por escrito. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na cláusula

seguinte.

Cláusula Décima Sexta - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente

aos sócios, com prazo mínimo de trinta dias, e depois à sociedade no prazo adicional de dez dias,

para que possam exercer ou não, o direito de preferência. Decorrido esse prazo e observada a

igualdade de condições, podem ser oferecidas a terceiros, estranhos à sociedade.

Parágrafo Primeiro - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas

exigido.

Parágrafo Segundo - Não exercido o direito de preferência pelos sócios ou pela sociedade, o

cedente estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiro, pelo preço mínimo ou

superior àquele indicado na notificação prevista no parágrafo anterior. O nome do novo sócio

deverá ser aprovado por no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) das quotas existentes.

Cláusula Décima Sétima - LUCROS OU PREJUÍZOS

Anualmente será realizado um balanço geral em 31 (trinta e um) de dezembro, sendo os

resultados mantidos em conta do patrimônio líquido para futuros aproveitamentos, compensações

ou distribuídos ou suportados pela sócia, proporcionalmente à sua participação. A distribuição do

resultado poderá ser de forma desproporcional aos percentuais de participação do quadro

societário, se assim deliberarem os sócios (artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002). A sociedade fica

autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do exercício, com base em levantamento de

balancete intermediário, observado a reposição de lucros quando a distribuição afetar o Capital

Social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

BELO HORIZONTE, 30 de Junho de 2024.

DFX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

Representado por: MARCOS VINICIUS SILVA

Sócio
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE XRE SISTEMAS LTDA

MARCOS VINICIUS SILVA

Administrador

PAULO HENRIQUE DA SILVA

Administrador

Luiz Gustavo Vieira Zuccheratte

OAB/MG:103.583
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/406.614-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400602902

Data

02/07/2024

056.351.916-90 LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE

065.467.556-29 MARCOS VINICIUS SILVA

048.785.016-50 PAULO HENRIQUE DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/406.614-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa XRE SISTEMAS LTDA, de NIRE 3121532900-2 e
protocolado sob o número 24/406.614-1 em 03/07/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 31215329002, em 04/07/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Ana Carolina
Dias Mauler Bento.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

056.351.916-90 LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE

065.467.556-29 MARCOS VINICIUS SILVA

048.785.016-50 PAULO HENRIQUE DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

065.467.556-29 MARCOS VINICIUS SILVA

048.785.016-50 PAULO HENRIQUE DA SILVA

056.351.916-90 LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE

Belo Horizonte. quinta-feira, 04 de julho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Ana Carolina Dias Mauler Bento, Servidor(a)
Público(a), em 04/07/2024, às 12:29 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 04 de julho de 2024
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